
PROJETO DE LEI Nº 001/2025

Altera a Lei  Municipal  n° 2.224,  de 20 de março de
1997,  que  cria  o  Conselho  Municipal  do  Idoso  e  dá
providências correlatas.

Art. 1º O artigo 2º da Lei Municipal nº  2.224, de 20 de
março de 1997, passa a ter a seguinte redação, permanecendo inalterados os parágrafos 1º, 2º,
3º, 4º e 5º:

“Art. 2º. O Conselho Municipal do Idoso será composto por 10 (dez) membros, designados
pelo Prefeito, sendo:

I - 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito;
II  -  4  (quatro)  representantes  de  Secretarias  Municipais:  Saúde,  Esportes,  Cultura  e
Desenvolvimento Social;
III - 2 (dois) representantes da sociedade civil, que integram grupos organizados da terceira
idade;
IV - 3 (três) representantes de entidades ou associações que se dediquem aos trabalhos com
idosos, ou a estes prestem assistência.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revoga-se a Lei Municipal nº 4.182, de 25 de novembro
de 2015.

Ibitinga, 06 de janeiro de 2025.

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal



JUSTIFICATIVA

Segue com o presente, o Projeto de Lei nº 001/2025, para
apreciação dos Senhores Vereadores, que “Altera a Lei Municipal n° 2.224, de 20 de março de
1997, que cria o Conselho Municipal do Idoso e dá providências correlatas”.

Conforme  informações  e  documentos  apresentados  da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, houve a dissolução e extinção do Clube da
Terceira Idade.

Considerando a ausência de representantes suficientes da
sociedade civil, que integram grupos organizados da terceira idade, encaminhamos o presente
Projeto de Lei onde altera a composição do  Conselho  Municipal do Idoso,  buscando-se a
adequação  deste  Conselho  às  novas  realidades  da  municipalidade,  que  ora  se  fazem
necessárias.

Atendendo à Lei  Federal  nº  8.842,  de  04 de janeiro  de
1994,  que  dispõe  sobre  o  Conselho  do  Idoso,  e  toda  sua  representatividade,  rogamos
apreciação favorável à presente propositura.

Esperando contar com a prestigiosa atenção dos Senhores
Vereadores a esta proposição, desde já endereçamos os testemunhos de estima e apreciação.

Atenciosamente

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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